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PARECER 
 
 
 
Assunto:   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15 

Autor: Ver. Waldomiro Bocalan. 

Ementa: “Altera a Lei Complementar Municipal nº 08, de 21 de dezembro de 2001, para 
dispor sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para igrejas e templos 
religiosos de qualquer culto que funcionem em imóveis próprios ou alugados, no município 
de Costa Rica-MS”. 
 

SÍNTESE 
 

Tendo em vista a análise do Projeto de Lei Complementar nº 15, que altera 
a Lei Complementar Municipal nº 08, de 21 de dezembro de 2001, para dispor sobre a 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para igrejas e templos religiosos 
de qualquer culto que funcionem em imóveis próprios ou alugados, no município de Costa 
Rica-MS”.  

ANÁLISE 
 

Esta proposta busca promover a equidade fiscal não incidindo o pagamento 
de IPTU as igrejas e templos religiosos, independentemente de seu culto, desde que 
estejam instalados em imóveis próprios ou alugados. 

 
Importante ressaltar que a emenda proposta não representa um ônus 

significativo para as finanças municipais, pois a isenção se aplica a um grupo específico de 
imóveis e está em linha com outras isenções já vigentes. 
 

CONCLUSÃO 
 

Considerando o exposto anteriormente, esta comissão defere parecer 
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei Complementar n. 15/2023. 

 
Costa Rica - MS, 21 de setembro de 2023. 
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